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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
Processo Administrativo n°02/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 01/2021 

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1º do Decreto Municipal nº 
56/2020, considerando a homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico em 05 de 
fevereiro de 2021, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de 

reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens 

terrestres (rodoviárias) com seu itinerário da cidade de Ipupiara - BA a Capital Salvador – 

BA, na ida e volta, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Ipupiara - BA, através 

do Programa Tratamento Fora de Domicílio – (TFD), especificados no lote único do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 02/2021, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

ÍTEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. VALOR  VALOR 

UNITARIO TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE 
IPUPIARA - BA A SALVADOR-BA 

UNID. 700 123,00 86.100,00 

2 AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE 
SALVADOR-BA A IPUPIARA - BA 

UNID. 700 149,00 104.300,00 

    
TOTAL 190.400,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 



SegundaFeira

15 de Fevereiro de 2021

Edição nº 748

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
E-mail:  ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Ba 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 11 meses, a partir de 10 de fevereiro de 2021, 

não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

7.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

7.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes.  

 

Ipupiara - Bahia, em 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Sr. Ascir Leite Santos – Prefeito Municipal  

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Sr. Isac Azevedo Magalhaes 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
Processo Administrativo n°02/2021 

 
 
 

                                                                                    
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens terrestres (rodoviárias) com seu 
itinerário da cidade de Ipupiara - BA a Capital Salvador – BA, na ida e volta, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Ipupiara - BA, através do Programa Tratamento Fora de 
Domicílio – (TFD). 
 
Sessão pública realizada em 05 de fevereiro de 2021, às 08h30min. 
 

 
RESULTADO & ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

Tendo em vista a realização da sessão pública do referido processo licitatório e transcorrido 
as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública, 
obtendo o preço compatível com o anteriormente orçado pela administração e não tendo sido 
apresentado recursos, eu, Iara Novais Santos, Pregoeira, nomeado pelo decreto nº 032/2020 de 04 
de janeiro de 2021, adjudica o objeto da licitação à: 

 
 
1- JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n° 14.378.830/0001-61, com sede na Avenida Presidente Dutra, 3208, Centro, Cep.: 45000-010, 

Vitoria Da Conquista - Bahia, vencedor do item 01, valor anual é de R$ 86.100,00 (oitenta e seis mil e 

cem reais) e item 02, valor anual é de R$ 104.300,00 (cento e quatro mil e trezentos reais). 

 

Certifico que em análise integral do Processo Licitatório não foi detectada nenhuma 
irregularidade, estando até o presente momento o processo em ordem. 
 

Os trabalhos estão concluídos. 
 
Assim, encaminho ao jurídico, o presente processo para parecer, se assim. 

Entender, a adjudicação. 
 
 
Ipupiara-Ba, em 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
Iara Novais Santos         José Augusto Sodré Figueiredo     Dulcinete P. de Andrade  

Pregoeira                                  Membro                         Membro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
Processo Administrativo n°02/2021 

 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2021, 

visando à Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de reserva, emissão, 
marcação, remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens terrestres 
(rodoviárias) com seu itinerário da cidade de Ipupiara - BA a Capital Salvador – BA, na 
ida e volta, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Ipupiara - BA, através do 
Programa Tratamento Fora de Domicílio – (TFD). 
 

Adoto como razões e fundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas 
pela Assessoria Jurídica do Município de Ipupiara, e, consequentemente, ratifico todas as 
decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2021, no qual se sagraram vencedoras as 
seguintes empresas: 

 
1- JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 14.378.830/0001-61, com sede na Avenida Presidente Dutra, 3208, Centro, 
Cep.: 45000-010, Vitoria Da Conquista - Bahia, vencedor do item 01, valor anual estimado é 
de R$ 86.100,00 (oitenta e seis mil e cem reais) e item 02, valor anual estimado é de R$ 
104.300,00 (cento e quatro mil e trezentos reais). 

 
Saliente-se que estas empresas foram as que apresentaram as propostas mais 

vantajosas, tendo ofertado preço dentro daqueles estimados por esta Administração Pública, 
conforme se observa nos autos do presente procedimento licitatório. 
 

Consigno elogios ao Pregoeiro e Equipe de Apoio pela efetiva lisura no procedimento 
e pela economia alcançada. 

 
Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das referidas 

empresas. 
 
Após os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 
 

Ipupiara - Bahia, 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 55/2021 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
Processo Administrativo n°02/2021 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 02/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE IPUPIARA-BA, ATRAVES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA JOTAMAR 

COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA.   

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato representado pelo Sr. 
Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 04.908.669-30 expedido por 
SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na Rua Marechal Castelo Branco, 
s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa  JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 14.378.830/0001-61, com sede na Avenida Presidente Dutra, 3208, Centro, Cep.: 
45000-010, Vitoria Da Conquista - Bahia, representada pelo Sr. Isac Azevedo Magalhaes, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG.: nº 11.379.899-71 expedida por SSP/BA e inscrito(a) no CPF 
sob o nº 830.808.995-04, residente domiciliado na Rua Mario Batista, n 141, Escola Normal, CEP.: 
45.020-350, na cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATATA, tendo em vista o que consta no Processo nº PERG Nº 02/2021 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2021 por Sistema de Registro de Preços, mediante 
as cláusulas e condições a seguir: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e fornecimento 
de passagens terrestres (rodoviárias) com seu itinerário da cidade de Ipupiara - BA a Capital 
Salvador – BA, na ida e volta, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Ipupiara - BA, 
através do Programa Tratamento Fora de Domicílio – (TFD), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ÍTEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. VALOR  VALOR 

UNITARIO TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE 
IPUPIARA - BA A SALVADOR-BA 

UNID. 700 123,00 86.100,00 

2 AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE 
SALVADOR-BA A IPUPIARA - BA 

UNID. 700 149,00 104.300,00 

    
TOTAL 190.400,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de 10/02/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, 

§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 190.400,00 (cento e noventa mil e 

quatrocentos reais). 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde- Recursos 
Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2027 – Piso de Atenção Básica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Ação: 10.302.0085 - 2052 – OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE (ESTADO/UNIÃO) 
Fonte: 0114.014 
Elemento da Despesa:  
3.3.9.0.33.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.14. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  

1.14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.17. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.17.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.18. É vedado à CONTRATADA: 

1.18.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.23. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.24. É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos, Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Ipupiara - Bahia, em 10 de fevereiro de 2021. 

 

___________________________________ 

Sr. Ascir Leite Santos – Prefeito Municipal  

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

Sr. Antônio Sodré Figueiredo – Sec. Municipal de Saúde.  

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Sr. Isac Azevedo Magalhaes 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2- 
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